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CONCURSO PÚBLICO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE (TERAPEUTA OCUPACIONAL)

I. E. Nº: 03/2014
EDITAL Nº: 003/2014
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
portaria nº 004, publicada no Diário Oficial do Estado de 
01/02/2014 e nos termos do Decreto nº 21.872, de 06/01/1984, 
torna pública a abertura de inscrições e a realização do concurso 
público para provimento de vaga(s) no(s) cargo(s) de AGENTE 
TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (TERAPEUTA OCUPA-
CIONAL), mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais, contidas no presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme 

despacho do senhor Governador, publicado no Diário Oficial 
do Estado, em 11/10/2011, de acordo com o que estabelece o 
Decreto nº 57.761, de 31/01/2012, publicado no Diário Oficial do 
Estado, em 01/02/2012.

2 - O edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado por meio do site da Imprensa Oficial www.imprensaofi-
cial.com.br.

3 - O candidato será nomeado para cargo nos termos do 
artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 12/05/1978, 
e regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968.

4 - Informações relativas ao cargo, lei complementar, jorna-
da de trabalho, número de cargos, valor da taxa de inscrição e 
vencimentos estão estabelecidas no Anexo I e as atribuições do 
cargo constam no Anexo II deste edital.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data 
da posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e 
suas alterações:

1.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal;

1.2 - Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações 
do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 
19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 
210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966;

1.3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - Possuir os pré-requisitos e a formação necessários para 

exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
1.5 - Conhecer as exigências contidas neste edital e estar 

de acordo com elas;
1.6 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
1.8 - Possuir cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XVI.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não com-
provação da autenticidade deles, conforme solicitado no item 
anterior, implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da respecti-
va taxa, dentro do período de recebimento de inscrição.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante 
ato publicado em Diário Oficial do Estado, quando:

3.1 - efetuar pagamento em valor menor do que o esta-
belecido;

3.2 - efetuar pagamento fora do período estabelecido para 
inscrição;

3.3 - preencher de modo indevido a ficha de inscrição;
3.4 - não atender as condições estipuladas em edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua ficha de inscrição;

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 24/02/2014 
até 28/02/2014, das 09:00 às 15:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, Gerên-
cia de Recursos Humanos, situada na Avenida José Ítalo Bachi, 
s/n - Jardim Aeroporto - Botucatu/SP;

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA 
DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-de-inscricoes/can-
didato/ e, conforme especificado no subitem “4.5”, entregá-la 
na unidade detentora do certame;

4.2.1 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA 
DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após efetuar 
os procedimentos especificados nos subitens abaixo;

4.3 - O candidato deverá dirigir-se à rede credenciada de 
bancos, munido de Cédula de Identidade - RG e Cadastro de Pes-
soa Física - CPF (originais) vigentes e pagar a taxa de inscrição 
referida no Anexo I deste edital, dentro do período e horário de 
recebimento das inscrições;

4.3.1 - A taxa de inscrição deverá ser recolhida junto ao 
caixa da rede credenciada de bancos, no qual o candidato infor-
mará o CÓDIGO DA RECEITA 167-3, para o sistema bancário 
gerar a GARE (Guia de Arrecadação Estadual), documento que 
será o comprovante de pagamento da referida taxa;

4.4 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato, devidamente 
registrado em cartório, que ficará retido na Unidade, e o RG 
original do procurador. Também devem ter sido satisfeitas as 
exigências constantes no item “4” e subitens deste capítulo;

4.5 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição muni-
do de Cédula de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - 
CPF vigentes (originais e cópias), e entregar a ficha de inscrição 
e o comprovante de pagamento de inscrição gerado pelo banco, 
com autenticação mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE 
INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

4.6 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. 
Assim, a taxa de inscrição deverá ser paga até o último dia útil 
que esteja contido no respectivo prazo;

4.7 - As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a unidade 
excluir do concurso público aquele que a preencher com 
dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem 
“4.3”, o candidato poderá entrar em contato com a unidade 
na qual se inscreveu, pelo telefone (14) 3811-2745, 3811-2851, 
3811-2853, durante o período de inscrições, conforme subitem 
“4.1” deste capítulo;

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese 
alguma;

13- Prescrever suplementos nutricionais bem como ali-
mentos para fins especiais, em conformidade com a legislação 
vigente, quando necessários à complementação da dieta.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
- Administração de serviços de alimentação: planejamento, 

organização, execução de cardápio e procedimentos desde 
compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, sanea-
mento e segurança na produção de alimentos, aspectos físicos, 
métodos de conservação, técnica de higienização da área física, 
equipamentos e utensílios;

- Técnica Dietética: conceito, classificação e composição 
química. Características organolípticas, seleção, conservação, 
pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos 
alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênico-
sanitário. Sistema de análise de perigos em pontos críticos de 
controle - APPCC. Vigilância e Legislação Sanitária;

- Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, 
critério e avaliação de dietas normais e especiais, Leis da 
alimentação;

- Nutrientes: definação, propriedades, biodisponibilidade, 
função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e 
interação;

- Nutrição materno-infantil: crescimento e desenvolvimento 
em toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do lactente e 
da criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, 
planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite 
Humano;

- Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das 
doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição protéico-calórica, 
anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Ativi-
dades de nutrição em programas integrados de saúde pública. 
Avaliação nutricional. Epidemologia da desnutrição protéico-
calórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes 
faixas etárias;

- Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais 
nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista 
na EMTN (Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional). 
Modificação da dieta normal e padronização hospitalar. Nutrição 
enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distri-
buição. Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis. 
Ética profissional;

- Legislação do Sistema Único de Saúde -SUS: Organização 
dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde, princí-
pios e diretrizes, Controle Social; Indicadores de saúde. Sistema 
de notificação e de Vigilância Epidemiológica e Sanitária;

- Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle 
de tratamento; planejamento e programação local de saúde; 
Distritos Sanitários e enfoque estratégico;

- Nutrição e Legislação: normas e diretrizes;
- Lei Federal nº 12.527, de 18/11/2011;
- Decreto nº 58.052, de 16/05/2012.
DURAÇÃO DA PROVA: 03 (três) horas
ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 

(trinta) PONTOS
TÍTULO: Tempo de Serviço Público no cargo de NUTRICIO-

NISTA (ATUAL AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE), 
para servidores que contavam, em 05/10/ 1988, com 05 (cinco) 
anos continuados em serviço no cargo, nos termos do artigo 18 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti-
tuição Estadual.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,2 pontos por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 2 pontos
COMPROVANTE(S): Certidão de Tempo de Serviço Público, 

expedida por Órgão Oficial competente, nos termos do subitem 
"5.2" do Capítulo X, deste Edital.

TÍTULO: Experiência Profissional no cargo para o qual 
concorre.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1 ponto por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 8 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Conforme disposto nos subitens "4.1" 

ao "5.3" do Capítulo X deste Edital.
TÍTULO: Cursos de Especialização no cargo para o qual 

concorre, com carga horária mínima de 360 horas-aula.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 02 ponto(s) por curso.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 06 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalen-

te, conforme disposto no item "4" do Capítulo X deste Edital.
TÍTULO: Outros cursos diversos de Aprimoramento, Exten-

são, Aperfeiçoamento, dentro do cargo para o qual concorre, 
com carga horária mínima de 8 horas.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 01 ponto por curso.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 02 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalen-

te, conforme item "4" do Capítulo X deste Edital.
TÍTULO: Doutorado dentro do cargo para o qual concorre.
VALOR (pontos): 05 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item "4" do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Mestrado dentro do cargo para o qual concorre.
VALOR (pontos): 04 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente, conforme disposto no item "4" do Capítulo X 
deste Edital.

TÍTULO: Programa de Aprimoramento Profissional - PAP, 
conforme Resolução SS-07, publicada em 13/01/96, na área, de 
no mínimo 1500 horas-aula.

VALOR (pontos): 03 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão do curso ou 

equivalente, conforme item "4" do Capítulo X deste Edital.
ANEXO IV – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS 

TÉCNICAS DISPONÍVEIS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode-

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias.

A. Ao candidato com DEFICIÊNCIA VISUAL:
A1 - Prova impressa em Braile;
A2 - Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte;
A3 - Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situa-

ção, a prova ser gravada em áudio;
A4 - Utilização de computador com software de leitura de 

tela e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um 
dentre os relacionados a seguir:

A4.1 - Lente de aumento do Windows (Ampliação);
A4.2 - Narrador do Windows (Leitor de tela).
B. Ao candidato com DEFICIÊNCIA AUDITIVA:
B1 - Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 

12.319, de 01/09/2010, preferencialmente com habilitação no 
exame de proficiência em LIBRAS (PRÓ-LIBRAS), nos casos de 
prova oral, devendo, neste caso, a prova ser gravada em vídeo. 
No caso de impossibilidade da gravação, esta deverá ser justifi-
cada pela Comissão Especial de Concurso Público;

B2 - Autorização para utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso 
Público, com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

C. Ao candidato com DEFICIÊNCIA FÍSICA:
C1 - Mobiliário adaptado e espaços adequados para a 

realização da prova;
C2 - Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da 

prova e transcrição das respostas;
C3 - Facilidade de acesso às salas de provas e às demais 

instalações relacionadas ao certame.
 UNIDADE: CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE PRO-

FESSOR CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS DE BOTUCATU

13 - Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em 
exercício deverão participar do Programa de Integração dos 
Servidores da SES - PISS, cujas atividades serão agendadas e 
executadas pelos órgãos de Recursos Humanos das unidades 
em que foram lotados, sob a supervisão do Grupo de Seleção e 
Desenvolvimento de Recursos Humanos - GSDRH, da Coordena-
doria de Recursos Humanos - CRH.

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos 
nomeados e empossados não terão sua lotação alterada para 
outra unidade, antes de decorrido o prazo de 36 meses de 
efetivo exercício.

15 - As ocorrências não previstas neste Edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Concurso Público.

ANEXO I – DO CARGO
CARGO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE ( 

NUTRICIONISTA)
LEI COMPLEMENTAR Nº: 1.157/2011
JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais
Nº DE VAGA(S): 01, sendo 01 para Ampla Concorrência e 00 

para Candidatos com Deficiência.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 66,46 (Sessenta e seis 

reais e quarenta e seis centavos)
VENCIMENTOS: R$ 1.269,02* (Um mil duzentos e sessenta 

e nove reais e dois centavos) e vantagens pecuniárias de acordo 
com a unidade, acrescido de PRÊMIO DE INCENTIVO no valor de 
ATÉ R$ 600,00 (Seiscentos reais), conforme legislação vigente.

* Vencimentos – No valor apresentado está incluso Salário 
Base, Gratificação Executiva e Abono Complementar, quando 
existente, de acordo com legislação específica.

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, CON-
TEÚDO PROGRAMÁTICO E DURAÇÃO DA PROVA.

CARGO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
(NUTRICIONISTA)

PRÉ-REQUISITOS:
- GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO;
- POSSUIR REGISTRO COMO NUTRICIONISTA NO CONSE-

LHO REGIONAL DE NUTRIÇÃO - CRN;
- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo 

II deste edital.
ATRIBUIÇÕES:
O profissional irá atuar na Unidade de Alimentação e Nutri-

ção e na Área Clínica.
SUMÁRIA: UNIDADE DE ALIMENTACÃO E NUTRICÃO (UAN) 

- Compete ao Nutricionista, no exercício de suas atribuições em 
Unidades de Alimentação e Nutrição, planejar, organizar, dirigir, 
supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição na 
unidade hospitalar. Realizar assistência e educação nutricional 
aos indivíduos enfermos dentro da instituição.

ESPECÍFICA:
1- Planejar e supervisionar a execução da adequação de 

instalações físicas, equipamentos e utensílios, de acordo com as 
inovações tecnológicas;

2- Planejar e supervisionar o dimensionamento, a seleção, a 
compra e a manutenção de equipamentos e utensílios;

3- Planejar, elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os 
ao perfil epidemiológico dos pacientes atendidos, respeitando 
os hábitos alimentares;

4- Planejar cardápios de acordo com as necessidades dos 
pacientes;

5- Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de sele-
ção de fornecedores, procedência dos alimentos, bem como sua 
compra, recebimento e armazenamento de alimentos;

6- Coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendi-
mento e custo das refeições/preparações culinárias;

7- Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as ati-
vidades de pré-preparo, preparo, distribuição e transporte de 
refeições e/ou preparações culinárias;

8- Identificar pacientes portadores de patologias e defici-
ências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional 
adequado;

9- Coordenar o desenvolvimento de receituários e respec-
tivas fichas técnicas, avaliando periódicamente as preparações 
culinárias;

10- Estabelecer e implantar procedimentos operacionais 
padronizados e métodos de controle de qualidade de alimentos, 
em conformidade com a legislação vigente;

11- Coordenar e supervisionar métodos de controle das 
qualidades organolépticas das refeições e/ou preparações, por 
meio de testes de análise sensorial de alimentos;

12- Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas, ava-
liando e atualizando os procedimentos operacionais padroniza-
dos (POP) sempre que necessário;

13- Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as ativi-
dades de higienização de ambientes, veículos de transporte de 
alimentos, equipamentos e utensílios;

14- Planejar, coordenar, supervisionar e/ou executar pro-
gramas de treinamento, atualização e aperfeiçoamento de 
colaboradores;

15- Colaborar com as autoridades de fiscalização profissio-
nal e/ou sanitária;

16- Participar do planejamento e gestão dos recursos 
econômicos-financeiros da Unidade de Alimentação e Nutrição;

17- Participar do planejamento, implantação e execução 
de projetos de estrutura física da Unidade de Alimentação e 
Nutrição;

18- Implantar e supervisionar o controle periódico das 
sobras, do resto-ingestão e analise de desperdícios, promovendo 
a consciência social, ecológica e ambiental;

SUMÁRIA: NUTRICIONISTA CLÍNICA: Compete ao Nutri-
cionista, no exercício de suas atribuições em Nutrição Clínica, 
prestar assistência dietética e promover educação nutricional a 
indivíduos enfermos, em nível hospitalar, ambulatorial, domici-
liar e em consultórios de nutrição e dietética, visando à promo-
ção, manutenção e recuperação da saúde.

ESPECÍFICA:
1- Definir, planejar, organizar, supervisionar e avaliar as ati-

vidades de assistência nutricional aos pacientes, segundo níveis 
de atendimento em Nutrição;

2- Elaborar o diagnóstico nutricional, com base nos dados 
clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos;

3- Elaborar a prescrição dietética, com base nas diretrizes 
do diagnóstico nutricional;

4- Registrar, em prontuário do paciente, a prescrição die-
tética e a evolução nutricional, de acordo com protocolos pré-
estabelecidos pelo Serviço e aprovado pela Instituição;

5- Determinar e dar a alta nutricional;
6- Promover educação alimentar e nutricional para pacien-

tes, familiares ou responsáveis;
7- Estabelecer e coordenar a elaboração e a execução de 

protocolos técnicos do serviço, de acordo com as legislações 
vigentes;

8- Orientar e supervisionar a distribuição e administração 
de dietas;

9- Interagir com a equipe multiprofissional, definindo com 
esta, sempre que pertinente, os procedimentos complementares 
à prescrição dietética;

10- Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os 
procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribui-
ções, efetuando o controle periódico dos trabalhos executados;

11- Integrar a EMTN (Equipe Multiprofissional de Terapia 
Nutricional), conforme legislação em vigor;

12- Solicitar exames laboratoriais necessários à avaliação 
nutricional, à prescrição dietética e à evolução nutricional do 
paciente;

Perícias Médicas do Estado (ou pelas unidades autorizadas), e 
à entrega do respectivo Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física, além dos documentos relacionados no item “3” deste 
capítulo, conforme critérios e prazos estabelecidos na Lei nº 
10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários Públicos;

5.1 - Para emissão do Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física, citado no item anterior, o candidato nomeado deverá, no 
dia e hora marcados para avaliação médica oficial, apresentar 
os seguintes exames médicos abaixo relacionados, cabendo ao 
candidato providenciá-los as próprias expensas:

5.1.1 - Hemograma completo – validade 06 meses;
5.1.2 - Glicemia de jejum – validade 06 meses;
5.1.3 - PSA prostático (para homens acima de 40 anos de 

idade) – validade 365 dias;
5.1.4 - TGO-TGP-Gama GT – validade 06 meses;
5.1.5 - Ureia e creatinina – validade 06 meses;
5.1.6 - Ácido úrico – validade 06 meses;
5.1.7 - Urina tipo I – validade 06 meses;
5.1.8 - Eletrocardiograma (ECG) com laudo – validade de 

06 meses;
5.1.9 - Raios X de tórax com laudo – validade de 06 meses;
5.1.10 - Colpocitologia oncótica – validade 365 dias;
5.1.11 - Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) 

– validade 365 dias.
5.2 - Além dos exames acima solicitados, o Departamento 

de Perícias Médicas do Estado (ou unidades autorizadas), poderá 
requerer exames complementares que forem julgados necessá-
rios para a conclusão do laudo.

6 - Os candidatos habilitados para vagas reservadas a 
pessoas com deficiência também deverão cumprir o disposto 
no item anterior, sem prejuízo das exigências estabelecidas nos 
itens referentes aos exames para atestar a compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo, mencionadas no Capí-
tulo V deste edital.

7 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 07/06/2003, a 
demissão e a demissão a bem do serviço público acarretam 
a incompatibilidade para nova investidura em cargo, função 
ou emprego público, pelo prazo de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, 
respectivamente.

8 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
para investidura até a data da posse ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da 
inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo concurso 
público e a anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que 
já tenha sido publicado o edital de homologação do concurso, 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

9 - Os nomeados deverão sujeitar-se às especificidades de 
trabalho e horário, e exercer suas funções nos diferentes locais 
da unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro dos 
horários estabelecidos, que poderão variar para os períodos 
diurnos, noturnos, intermediários, mistos ou na forma de reveza-
mento, conforme a necessidade da unidade.

10 - O candidato aprovado no Concurso Público poderá 
desistir do respectivo certame definitivamente;

10.1 - A desistência deverá ser efetuada mediante declara-
ção endereçada a Comissão Especial de Concurso Público, até o 
dia útil anterior à data da posse;

10.2 - No caso de desistência formal da nomeação pros-
seguir-se-á a nomeação dos demais candidatos habilitados, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação.

11- O candidato nomeado que por qualquer motivo não 
tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

XVII – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o ser-

vidor ser submetido à avaliação especial de desempenho, para 
fins de cumprimento de estágio probatório, que compreende 
um período de 03 (três) anos, ou seja, 1095 (um mil e noventa 
e cinco) dias de efetivo exercício no cargo para o qual concorre, 
de acordo com o artigo 41 da Constituição Federal e alterações 
posteriores.

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao concurso público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame;

2.1 - A comunicação por outras formas (carta ou e-mail 
ou telegrama, etc.) é mera cortesia da unidade detentora do 
certame, que não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de:

2.1.1 - Endereço eletrônico informado que esteja ilegível, 
incompleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

2.1.2 - Endereço residencial informado que esteja ilegível, 
incompleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato;

2.1.3 - Endereço de difícil acesso;
2.1.4 - Correspondência recebida por terceiros;
2.1.5 - Devolução e/ou possíveis falhas nas correspondên-

cias, por parte da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ou das mensagens eletrônicas por problemas no provedor de 
acesso do candidato, como caixa de correio eletrônico cheia, 
filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro 
problema de ordem técnica.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de provas e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 - O candidato que necessitar, no dia do exame, de prova, 
sala e/ou condições especiais, devido à limitação temporária, 
deverá solicitá-las mediante requerimento dirigido à Comissão 
Especial de Concurso Público, contendo relatório médico descre-
vendo a limitação citada, com prazo máximo de 05 (cinco) dias 
antes da realização do evento.

6 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado;

6.1 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou divul-
gações referentes a este certame.

7 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualiza-
ções ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências 
ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencio-
nadas em editais ou avisos a serem publicados.

8 - Em caso de necessidade de alteração, atualização ou 
correção dos dados cadastrais apontados na Ficha de Inscrição, 
após homologação do concurso, o candidato deverá solicitá-la, 
pessoalmente, junto à unidade detentora do certame.

9 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso não 
seja possível convocá-lo por falta dessa atualização.

10 - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 
o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

11 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim comprobatório de habi-
litação em concurso.

12 - O período de validade do concurso não gera para a 
Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de aproveitar 
os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no presen-
te edital. Neste caso a aprovação gera, para o candidato, apenas 
a expectativa de direito à preferência na nomeação, dependendo 
da classificação obtida.


